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Gabinete do Prefeito

P������� �º 1640/2019

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTEGRAL a Glaucia de Castro Pereira Alvim.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4623/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Glaucia de Castro Pereira Alvim, Farmacêutica 
Bioquímica – Padrão C, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 29179, com 
proventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada pela 
EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral da média aritmética em R$ 
4.461,80 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e um reais e oitenta centavos), a partir de 
29/04/2019, data do Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
F a r m a c ê u t i c a 
Bioquímica– Padrão C 

Parcela Única – sem paridade, 
por força da Medida Provisória 
nº 167, publicada em 20/02/2004, 
convertida em Lei nº 10.887/2004

R$ 4.461,80

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 19 de novembro de 
2019.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

Republicada por ter saído com incorreção

P������� �º 049/2020

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Paulo Roberto Ribeiro.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2648/2016:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Paulo Roberto Ribeiro, Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão Q, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Ambiental, junto 
a Superintendência de Limpeza Pública, matrícula nº 2085, com proventos integrais, com 
fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 1.665,12 (um mil, 
seiscentos e sessenta e cinco reais e doze centavos), a partir da publicação da presente, 
correspondente as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Serviços 
Gerais III – Padrão Q

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 1.332,10

Quinquênio - 05% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 66,60

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 266,42

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de janeiro de 2020.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P������� �º 050/2020

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
INTEGRAL a Paulo Roberto Rangel.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4263/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Paulo Roberto Rangel, Agente de Ofi cina 
Mecânica – Padrão N, lotado na Secretaria Municipal de Gestão Pública, matrícula nº 6275, 
com proventos integrais, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005.
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Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral em R$ 2.700,17 (dois mil, 
setecentos reais e dezessete centavos), a partir da publicação da presente, correspondente 
as seguintes parcelas:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Agente de Ofi cina 
Mecânica– Padrão N

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015 e Lei nº 
8.703,2016

R$ 1.800,12

Quinquênio - 30% Art. 60 da Lei º. 5.247/91 R$ 540,03

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 360,02

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 de janeiro de 2020.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 053/2020

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
PROPORCIONAL POR IDADE a Amaro de Souza.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 1074/2019:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Amaro de Souza, Agente Operacional de Saúde 
– Padrão F, lotado na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 27817, com proventos 
proporcionai ao tempo de contribuição, com fundamento no art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, 
redação dada pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, igual a média aritmética, de forma proporcional ao 
tempo de contribuição 5.743/12.775 (15/35) em R$ 866,27 (oitocentos e sessenta e seis 
reais e vinte e sete centavos), correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Agente 
Operacional de Saúde – 
Padrão F

Parcela Única; sem paridade, por força 
da Medida Provisória nº 167, publicada 
em 20/02/2004, convertida em Lei nº 
10.887/2004.

R$ 866,27

Deverá ocorrer a complementação até o valor do salário mínimo em conformidade com 
o art. 7º, VII c/c art. 40, §12, ambos da CF/88.

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de janeiro de 2020.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 055/2020

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Nilda Serafi m 
da Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5677/2019, publicado em 
13/01/2020:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Nilda Serafi m da Silva,  na condição de 
viúva do falecido funcionário Carlito da Silva, pertencente ao quadro de inativos desta 
Municipalidade, era lotado na Guarda Civil Municipal, na função de Vigilante Municipal, 
matrícula n°4681, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por 
cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 29/09/2019, 
data do óbito, tudo com base nos  arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.889,68 (dois mil, 
oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e oito centavos), a partir da data do óbito, 
29/09/2019, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Vigilante 
Municipal

Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 8º da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
bem como regras previstas no art. 8º, I 73, 
74, 78 e 79 da Lei Municipal nº 6786/99, 
alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 2.889,68

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de janeiro de 2020.

José Paes Neto

- Procurador Geral do Município –

P!"#$"%$ &º 056/2020

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Iva Ferreira de 
Carvalho.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 5890/2019, publicado em 
08/01/2020:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Iva Ferreira de Carvalho,  na condição de 
viúva do falecido funcionário José Natal de Carvalho, pertencente ao quadro de inativos 
desta Municipalidade, era lotado na Superintendência de Limpeza Pública, na função de 
Conservador de Estradas e Vias Públicas – Padrão M, matrícula n°7326, uma PENSÃO 
MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido 
servidor acima citado, com efeito a contar de 05/10/2019, data do óbito, tudo com base nos  
arts.8º, 73,74 e 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 899,74 (oitocentos e 
noventa e nove reais e setenta e quatro centavos), a partir da data do óbito, 05/10/2019, 
correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Provento: Conservador 
de Estradas e Vias 
Públicas – Padrão M

Parcela Única: Art. 40, §§7º, I e 8º da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003, bem como 
regras previstas no art. 8º, I, 73, 74, 78 e 79 
da Lei Municipal nº 6786/99, alterada pela 
Lei nº 8135/09

R$ 899,74

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

Deverá ocorrer a complementação até o valor do salário mínimo nacional em 
conformidade com o art. 7º, VII da CF/88.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de janeiro de 2020.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 057/2020

Dispõe sobre concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a Geraldo 
Francisco da Conceição.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 6125/2019, publicado em 
08/01/2020:

Art.1º - Conceder PENSÃO mensal a Geraldo Francisco da Conceição,  na condição 
de viúvo da falecida funcionária Maria da Graça Faria da Conceição, pertencente ao quadro 
de inativos desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, na função de Agente de Serviços Gerais III – Padrão L, matrícula n°5078, uma 
PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos 
do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 21/10/2019, data do óbito, tudo 
com base no art. 40, §7º, I da CF/88, redação dada pela EC 41/2003, c/c Parágrafo Único 
do art. 6º - A da EC nº 41/2003, com redação dad pela EC nº 70/2012 e art. 8º, I , 73, 74, 78 
, I da Lei Municipal nº 6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.648,31 (um mil, 
seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e um centavos), a partir da data do óbito, 
21/10/2019, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Agente 
de Serviços Gerais III – 
Padrão L

Anexo V da Lei Municipal nº 7346/2002, 
aletrada pela Lei nº 8644/2015, Lei nº 
8.691/2015 c/c Lei nº 8.703/2016

R$ 1.177,37

Quinquênio - 20% art. 60 da Lei Municipal nº. 5.247/91 R$ 235,47

Insalubridade - 20% Lei nº 7097/2001; art. 113 – LOM; Lei 
Federal nº 5452/43 arts. 189 e 197 com 
redação dada pela Lei Federal 6514/77; 
arts. 61 e 110 §§ 1º e 3º, “b” da Lei 
Municipal nº 5247/91 e Lei nº 7709/2005

R$ 235,47

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de janeiro de 2020.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 058/2020

Dispõe sobre a reversão da concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a 
Claudio Luiz Madeira.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4976/2019, considerando a 
Portaria de Concessão de Pensão nº 141/2012, publicada em 01/03/2012 e republicada 
em 12/06/2012, e a Portaria de fi xação de proventos de Pensão nº 342/2012, publicada 
em 11/01/2013:
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Art.1º - Reverter o percentual de PENSÃO mensal concedido a Daniel Caetano Madeira, 
na condição de fi lho da falecida funcionária Júlia Lúcia da Paixão Caetano, pertencente ao 
quadro de inativos desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, na função de Professora II – 20h, matrícula n°3245, PARA Claudio Luiz 
Madeira, na condição de viúvo da falecida servidora acima citada, para que este passe a 
perceber o percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos da falecida 
servidora acima citada, com efeito a contar de 16/09/2019, data do requerimento, visto que 
Daniel completou 21 anos de idade, tudo com base nos  arts.8º, III, 73,74 ,76, 78 e 79 da 
Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS, alterada pela Lei nº 8.135/09 c/c art. 40, §§7º e 8º, II da 
CF/88, com redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 10.887/04.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.724,96 (dois mil, 
setecentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos), a partir de 16/09/2019, data 
do requerimento, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Proventos: Professora 
II – 20h

Parcela Única: Art. 40, §§7º e 8º da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 2º 
da Lei nº 10.887/04, bem como regras 
previstas no art. 8º, III, 73, 74, 76, 78 e 79 
da Lei Municipal nº 6786/99, alterada pela 
Lei nº 8135/09

R$ 2.724,96

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de janeiro de 2020.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 059/2020

Dispõe sobre a reversão da concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a 
Kátia Maria dos Santos Silva e Valentina Hadassah dos Santos Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3715/2019, considerando a 
Portaria de Concessão e fi xação de proventos de Pensão nº 1723/2017, publicada em 
20/06/2017:

Art.1º - Reverter o percentual de PENSÃO mensal concedido a Victoria Hadassah dos 
Santos Silva, na condição de fi lha do falecido funcionário David Pereira da Silva, pertencente 
ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, era lotado na Guarda Civil Municipal, na 
função de Guarda Civil Municipal – 3ª categoria – Padrão G, matrícula n°14769, PARA 
Valentina Hadassah dos Santos Silva e Kátia Maria dos Santos Silva, na condição 
de fi lha menor de 21 anos de idade e viúva respectivamente, do falecido servidor acima 
citado, para que estas passem a perceber o percentual correspondente a 50% (cinquenta 
por cento) cada uma dos proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar 
de 12/07/2019, data do requerimento, visto que Victoria completou 21 anos de idade, tudo 
com base nos  arts.8º, I e III, 73,74 ,76, 78 e 79 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS, 
alterada pela Lei nº 8.135/09 c/c art. 40, §§7º, II  e 8ºda CF/88, com redação dada pela EC 
nº 41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 3.236,35 (três mil, 
duzentos e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos), a partir de 12/07/2019, data do 
requerimento, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Proventos: Guarda Civil 
Municipal – 3ª categoria 
– Padrão G

Parcela Única: Art. 40, §§7º, II e 8º da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/04, bem como 
regras previstas no art. 8º, I e III, 73, 74, 
78 e 79 da Lei Municipal nº 6786/99, 
alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 3.236,35

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 de janeiro de 2020.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 060/2020

Dispõe sobre a reversão da concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a 
Cristiane Ramos Vidal.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 3537/2019, considerando a 
Portaria de Concessão de Pensão nº 1871/2015, publicada em 13/08/2015, e a Portaria 
de fi xação de proventos de Pensão nº 296/2015, publicada em 24/09/2015:

Art.1º - Reverter o percentual de PENSÃO mensal concedido a Jaira Ramos Vidal, na 
condição de viúva do falecido funcionário Elias Vidal, pertencente ao quadro de inativos 
desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social, na função 
de Guarda Civil Municipal – 3ª categoria, matrícula n°5205, PARA Cristiane Ramos Vidal, 
na condição de fi lha maior incapaz do falecido servidor acima citado, para que esta passe 
a perceber o percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos proventos do falecido 
servidor acima citado, com efeito a contar de 03/07/2019, data do requerimento, visto que 
Jaira faleceu em 12/08/2018, tudo com base nos  arts.8º, I, IV, 73,74 ,76, 78 e 79 da Lei nº 
6786/1999-PREVICAMPOS, alterada pela Lei nº 8.135/09 c/c art. 40, §§7º e 8º da CF/88, 
com redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 10.887/04.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 2.252,57 (dois mil, 
duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), a partir de 03/07/2019, 
data do requerimento, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Proventos: Guarda Civil 
Municipal – 3ª categoria

Parcela Única: Art. 40, §§7º e 8º da CF/88, 
redação dada pela EC 41/2003, c/c art. 2º 
da Lei nº 10.887/04, bem como regras 
previstas no art. 8º, I e IV, 73, 74, 76, 78 
e 79 da Lei Municipal nº 6786/99, alterada 
pela Lei nº 8135/09

R$ 2.252,57

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de janeiro de 2020.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 061/2020

Dispõe sobre a reversão da concessão de benefício de PENSÃO POR MORTE a 
Lenira Santos da Silva.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 2373/2019, considerando a 
Portaria de Concessão de Pensão nº 2913/2013, publicada em 26/09/2013, e a Portaria 
de fi xação de proventos de Pensão nº 221/2013, publicada em 09/12/2013:

Art.1º - Reverter o percentual de PENSÃO mensal concedido a Jomar Santos da 
Silva, na condição de fi lho do falecido funcionário Manoel Rodrigues da Silva, pertencente 
ao quadro de ex servidores desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de 
Limpeza Pública, na função de Conservador de Estradas e Vias Públicas, matrícula n°6684, 
PARA Lenira Santos da Silva, na condição de cônjuge do falecido servidor acima citado, 
para que esta passe a perceber o percentual correspondente a 100% (cem por cento) dos 
proventos do falecido servidor acima citado, com efeito a contar de 13/05/2019, data do 
requerimento, visto que Jomar completou 21 anos de idade, tudo com base nos  arts.8º, 
I, 73,74 ,76, 78 e 79 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS, alterada pela Lei nº 8.135/09 
c/c art. 40, §§7º e 8º da CF/88, com redação dada pela EC nº 41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 
10.887/04.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral, em R$ 1.480,60 (um mil, 
quatrocentos e oitenta reais e sessenta centavos), a partir de 13/05/2019, data do 
requerimento, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

P r o v e n t o s : 
Conservador de Estradas 
e Vias Públicas

Parcela Única: Art. 40, §§7º e 8º da 
CF/88, redação dada pela EC 41/2003, 
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/04, bem 
como regras previstas no art. 8º, I, 73, 
74, 76, 78 e 79 da Lei Municipal nº 
6786/99, alterada pela Lei nº 8135/09

R$ 1.480,60

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88 em 
razão da concessão de medida liminar proferida nos autos da ADIN nº 4582, que analisa 
questionamento ao disposto no art. 15 da Lei nº 10.887/2004.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de janeiro de 2020.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -

P!"#$"%$ &º 067/2020

Dispõe sobre concessão de benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
INTEGRAL a Glaucia de Castro Pereira Alvim.

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no 
uso de suas atribuições legais que lhe foram delegadas pela Exmo. Sr.  Prefeito deste 
Município, através do Decreto nº 046/2017;

Resolve, nos autos do Processo Administrativo nº 4622/2015:

Art.1º - Conceder APOSENTADORIA a Glaucia de Castro Pereira Alvim, 
Farmacêutica– Padrão C, lotada na Fundação Municipal de Saúde, matrícula nº 100529, 
com proventos integrais, com fundamento no art. 40, §1º, I da CF/88, com redação dada 
pela EC nº 41/2003.

Art.2º - Fixar os proventos mensais, de forma integral da média aritmética em R$ 
3.824,40 (três mil, oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos), a partir de 
08/04/2016, data do Laudo Médico, correspondente a seguinte parcela:

COMPOSIÇÃO DAS 
VERBAS

FUNDAMENTAÇÃO VALOR

Vencimento: Cargo 
Farmacêutica– Padrão C 

Parcela Única – sem paridade, 
por força da Medida Provisória 
nº 167, publicada em 20/02/2004, 
convertida em Lei nº 10.887/2004

R$ 3.824,40

Este benefício será reajustado em conformidade com o §8º do art. 40 da CF/88, em 
razão da concessão de Medida Liminar proferida nos autos da ADIN nº 4.582.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 20 de janeiro de 2020.

José Paes Neto
- Procurador Geral do Município -
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Secretaria Municipal de Gestão Publica

Portaria n° 050/2020

Campos dos Goytacazes, 28 de janeiro de 2020.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 0085/2020 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria n° 01/2020

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto, no uso 
de suas atribuições legais, junto à Diretoria de Vigilância em Saúde,

Resolve:
Comunicar aos senhores encarregados e profi ssionais de enfermagem das UBSs, 

UPHs e Centros de Referência:

Aldeia UPH Ururaí

Centro de Saúde do Centro – 
Epidemiologia – SMS

UPH São José

Centro de Saúde de Guarus UPH Travessão

CRTCA II

Lagamar (Farol) Postos Volantes:

Morro do Coco 4ª Policlínica do Corpo de Bombeiros

Penha Jockey

Poço Gordo Mercadão Municipal

Santa Maria Serrinha

Que estão sendo convocados para o dia 01 de fevereiro/2020 (sábado) de 9 às 15:00 
horas, nas Unidades Básicas de Saúde, Unidades Pré-Hospitalares, Centros de Referência 
e Postos Volantes acima descritos, para participarem do Dia D da Campanha Nacional de 
Vacinação contra o Sarampo, totalizando 16 pontos de vacinação.

É importante e necessária a participação de todos.

Esta ação visa à intensifi cação de imunização da população na faixa etária de 6 
meses a 59 anos de idade.

Campos dos Goytacazes, 27 de janeiro de 2020.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Fazenda

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: 2019.018.000045-9-PR;

Modalidade licitatória: Dispensa de Licitação;

Tipifi cação: Art. 24, II da Lei 8.666/93;

Objeto: Contratação de empresa para aquisição e instalação de um link de 100 Mb de 
internet CORPORATIVO FULL DEDICADO em abordagem por REDE DE FIBRA ÓTICA 
(100% download e 100% upload) e IP fi xo real. 

Contratada: ACESSO TOTAL COMERCIO, INTERNET E SERVIÇOS LTDA. inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.056.131/0001-00 e I.E. nº 78.12151.3;

Preço: 9.480,00 (nove mil quatrocentos e oitenta reais); 

Data: 28/01/2020.

Publique-se. 

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de janeiro de 2020.

Mariano Amorim
Subsecretário Municipal de Fazenda

Secretaria Municipal de Agricultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Política Agrícola e Pecuária – CMPAP, representado por 
seu Presidente Sr. Robson Correa Vieira, por meio do presente edital, CONVOCA 
seus Conselheiros devidamente nomeados através da Portaria nº 1212/2019 para a 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, que se realizará no dia 06/02/2020 (quinta-feira), às 
15:00h (1ª convocação) e 15;30h (2ª e última convocação), no Auditório do Sindicato Rural 
de Campos, sito a Av: Presidente Vargas nº 116 – Pecuária, tendo como pauta os seguintes 
assuntos a deliberar:

1) – Projeto de lei do plano de desenvolvimento rural sustentável do município de 
Campos dos Goytacazes – RJ.

2) - Assuntos gerais.

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de Janeiro de 2020.

Robson Correa Vieira
Presidente do CMPAP

OBS: É DE EXTREMA IMPORTANCIA A PRESENÇA DE TODOS.

Previcampos

PREVICAMPOS

Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Campos dos Goytacazes

C!"#$% &' I*+'4$#"'*$!

E!"#$% !& C'()'*$+,'

Pelo presente edital, fi cam convocados os membros do Comitê de Investimento do 
PREVICAMPOS, nomeados através do Decreto nº 292/2017, publicado no Diário Ofi cial do 
Município no dia 27/12/2017, em conformidade com os Arts. 01 do Decreto Nº. 142/2013, 
para reunião ordinária, que será realizada no dia 03/02/2020 às 09:00 horas, na sede do 
PREVICAMPOS, situado na Av. Dr. Alberto Torres, nº. 173, Centro, para deliberarem sobre 
as seguintes pautas:

a) Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes, 27 de janeiro de 2020.

Thais de Maria Gomes de A. Ramos
Presidente do Previcampos

Instituto Municipal de Trânsito e Transporte - IMTT

IMTT – INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

CADEP – Comissão de Análise de Defesa Prévia

RESULTADOS DE PROCESSOS JANEIRO/2020

3292/19 H29532127 INDEFERIDO

3294/19 H29532386 DEFERIDO

3298/19 H29545055 DEFERIDO

3300/19 H29534027 DEFERIDO

3302/19 H29531549 INDEFERIDO

3305/19 H29533249 INDEFERIDO

3307/19 H29523290 DEFERIDO

3313/19 H29533671 INDEFERIDO

3314/19 H29533682 INDEFERIDO

3315/19 H29498894 DEFERIDO

3316/19 H29531773 INDEFERIDO

3324/19 H29532232 DEFERIDO

3326/19 H29541421 INDEFERIDO

3327/19 H29488836 INDEFERIDO

3332/19 H29546641 INDEFERIDO

010/20 H29532064 INDEFERIDO

011/20 H29546623 INDEFERIDO

014/20 H29534432 DEFERIDO

015/20 H29543971 INDEFERIDO

019/20 H29455820 INDEFERIDO

017/20 H29529480 DEFERIDO

022/20 H29526224 INDEFERIDO

023/20 H29525787 INDEFERIDO

028/20 H29545542 INDEFERIDO

038/20 H29533072 INDEFERIDO

039/20 H29543418 INDEFERIDO

041/20 H29522778 DEFERIDO

054/20 H29542155 INDEFERIDO

056/20 H29531762 INDEFERIDO

061/20 H29542903 INDEFERIDO

064/20 H29546184 DEFERIDO

066/20 H29547150 INDEFERIDO

067/20 H29531283 DEFERIDO

068/20 H29498417 DEFERIDO

069/20 H29542638 INDEFERIDO

072/20 H29525680 INDEFERIDO

074/20 H29546047 INDEFERIDO

075/20 H29532168 INDEFERIDO

077/20 H29544730 DEFERIDO

080/20 H29511193 DEFERIDO

091/20 H29509863 DEFERIDO

092/20 H29509864 DEFERIDO

093/20 H29544726 DEFERIDO

096/20 H29532587 INDEFERIDO

097/20 H29532629 INDEFERIDO

098/20 H29513691 INDEFERIDO

100/20 H29547122 DEFERIDO

106/20 H29546681 INDEFERIDO

109/20 H29543168 DEFERIDO
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110/20 H29543585 INDEFERIDO

111/20 H29534059 INDEFERIDO

116/20 H29541156 DEFERIDO

123/20 H29333799 INDEFERIDO

125/20 H29547108 INDEFERIDO

126/20 H29544716 DEFERIDO

127/20 H29546100 INDEFERIDO

128/20 H29542658 INDEFERIDO

135/20 H29542642 INDEFERIDO

129/20 H29543705 INDEFERIDO

130/20 H29543704 INDEFERIDO

133/20 H29545289 INDEFERIDO

134/20 H29543042 INDEFERIDO

138/20 H29545489 DEFERIDO

139/20 H29534189 INDEFERIDO

140/20 H29546308 DEFERIDO

141/20 H29533299 INDEFERIDO

143/20 H29547435 INDEFERIDO

146/20 H29541518 INDEFERIDO

149/20 H29546699 INDEFERIDO

152/20 H29542737 INDEFERIDO

156/20 H29524599 INDEFERIDO

157/20 H29546272 INDEFERIDO

Campos dos Goytacazes, 28 de Janeiro 2020

JONATHAN CAROLINO ALVES
PRESIDENTE DA CADEP
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Fundo Municipal de Transporte - FUMTRANS
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